
 

 

Assunto: Contratação de serviços contínuos de dedetização e desratização

DECISÃO DE RECURSO
REFERENTE AO PREGÃO Nº 90024/2024
De conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto nº.58.385, de 13/06/2012, nas
alíneas ‘’b’’ e ‘’f’’ do inciso II do artigo 60 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30/05/2008,
conforme consta no parecer do pregoeiro, anexado aos autos do processo, de acordo com
seus próprios fundamentos,  DECIDO PELA NÃO PROCEDÊNCIA  do recurso apresentado
pela empresa SAKURA DEDETIZADORA LTDA.
DECIDO, assim, pela manutenção da decisão anteriormente prolatada, a fim de que seja
mantida as empresas AACP SERVIÇO AMBIENTAL LTDA ME e VINÍCIUS HERRERA DE SOUZA
LTDA como vencedoras do certame.
Autorizo, ainda, o prosseguimento dos atos.
Publique-se.

CLÓVIS DE SOUZA DIAS

Diretor Superintendente

Unidade do Ensino Superior de Graduação

Grupo Acadêmico-pedagógico

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre procedimentos para a realização de processo
eleitoral para a escolha de representantes docentes, técnico-
administrativos e discentes como membros das Comissões
Próprias de Avaliação - CPAs das Faculdades de Tecnologia do
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS),
para atendimento do disposto nos artigos 32 a 34 do Regimento
das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n.
31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, bem como a
Portaria CEETEPS-GDS n. 4083, de 23-07-2024.

Artigo 1º - Ficam estabelecidos procedimentos para a escolha de representantes docentes,
técnico-administrativos e discentes como membros das Comissões Próprias de Avaliação -
CPAs das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula
Souza, para atendimento do disposto nos artigos 32 a 34 do Regimento das Faculdades de
Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela
Deliberação CEETEPS n. 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, bem como
Portaria CEETEPS-GDS n. 4083, de 23-07-2024.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 2º - A CPA tem por finalidade contribuir com o planejamento, a elaboração, a
coordenação e o monitoramento da política de autoavaliação promovendo, no que
couber, a interlocução com os órgãos de regulação, supervisão e avaliação, no âmbito da
Unidade de Ensino e tem sua constituição dividida nos seguintes segmentos:
I – 60% de docentes;
II – entre 10% e 15% de discentes;
III – entre 10% e 15% de técnicos administrativos.
IV – entre 10% e 15% de membros da comunidade.
§ 1º - A representação dos Docentes e seus respectivos suplentes será constituída por
docentes contratados para o emprego público permanente, que lecionem na Unidade e
serão eleitos por seus pares para um mandato de 3 (três) anos.
I – Do total de vagas a serem ocupadas pelos representantes Docentes, uma destas vagas
será ocupada pelo Gestor Pedagógico Regional (GPR), mediante indicação do Coordenador
Técnico da Unidade de Ensino Superior de Graduação (CESU).
II – É vedada a participação, na CPA, de Docente que estiver exercendo:

a)Emprego público em confiança de Diretor de FATEC,
b)Função pública em confiança de Coordenador de curso/Chefe de Departamento,
c)Mandato como membro da Congregação/ Comissão de Implantação.

III - O mandato do membro Docente se encerrará automaticamente, devendo seu
suplente ser convocado pelo Presidente da CPA para substituí-lo, nas seguintes hipóteses:

a)Ocorrer seu desligamento da Unidade;
b)Reduzir completamente sua carga horária na Unidade;
c)Vier a incorrer em uma das situações previstas no inciso II deste artigo.

§ 2º - A representação de Servidores Técnico Administrativos e seu(s) respectivo(s)
suplente(s) será constituída por funcionários contratados pelo CEETEPS, que atuem na
Unidade e serão eleitos por seus pares para um mandato de 3 (três) anos, sendo vedada a
participação de funcionários de empresas terceirizadas ou cedidos por outros órgãos ou
poderes.
I – É vedada a participação, na CPA, de Servidor Técnico Administrativo que estiver
exercendo mandato como membro da Congregação/ Comissão de Implantação.
II - O mandato do Servidor Técnico Administrativo se encerrará automaticamente,
devendo seu suplente ser convocado pelo Presidente da CPA para substituí-lo, nas
seguintes hipóteses:

a)Ocorrer seu desligamento;
b)Ocorrer sua transferência para outra Unidade do CEETEPS, ou
c)Vier a assumir mandato como membro da Congregação/ Comissão de
Implantação.

§ 3º - A representação de Discentes e seu(s) respectivo(s) suplente(s) será constituída por
estudantes devidamente matriculados, sendo eleitos por seus pares para um mandato de
1 (um) ano.
I – É vedada a participação, na CPA, de Discente que:

a)Estiver exercendo mandato como membro da Congregação/ Comissão de
Implantação,
b)Estiver com a matrícula trancada nos termos do Regulamento Geral dos Cursos de
Graduação das FATECs, ou
c)Que tenha sofrido penalidade de suspensão nos termos do Regime Disciplinar do
Corpo Discente das FATECs.

II – O mandato do membro Discente se encerrará automaticamente, devendo seu
suplente ser convocado pelo Presidente da CPA para substituí-lo, nas seguintes hipóteses:

a)Vier a assumir mandato como membro da Congregação/ Comissão de
Implantação;
b)Trancar ou cancelar sua matrícula nos termos do Regulamento Geral dos Cursos
de Graduação das FATECs;
c)Sofrer penalidade de suspensão nos termos do Regime Disciplinar do Corpo
Discente das FATECs;
d)Ocorrer sua transferência para outra Unidade do CEETEPS nos termos do
Regulamento Geral dos Cursos de Graduação das FATECs, ou
e)Concluir o curso.

§ 4º - Os mandatos das representações Docente, Discente e Técnico-Administrativo
começarão a contar, simultaneamente, a partir do ano da elaboração do primeiro
relatório parcial da CPA, e se encerrarão dentro de, no máximo, 30 (trinta) dias após a
entrega do relatório integral junto ao Ministério da Educação – MEC, excetuando-se o do
Gestor Pedagógico Regional.
§ 5º - O(s) representante(s) do(s) membro(s) da comunidade são de livre indicação do
Diretor da Unidade sem limite de prazo para o mandato.
§ 6º - Será permitida uma recondução para os membros eleitos, o que não se aplicará ao
membro indicado pelo Coordenador Técnico da Unidade do Ensino Superior de
Graduação – Cesu, nem ao membro da Comunidade, que não terão limite de
reconduções.
Artigo 3º - É vedada a participação de qualquer membro da comunidade acadêmica na
CPA em mais de um segmento, em uma mesma FATEC, caso pertença a diferentes
segmentos.
Artigo 4º - Será admitido que docentes com contrato por prazo determinado se
candidatem a membros da CPA e sejam votados, porém, os mesmos somente assumirão
mandato de membro da CPA nas seguintes hipóteses:
I - Se não houver, na Unidade de Ensino, candidatos docentes contratados para o
emprego público permanente em número suficiente para ocupar todas as vagas previstas,
ou;
II – Se houver candidato(s) docente(s) contratado(s) para o emprego público permanente
inscrito(s) que tiver(em) recebido quantidade de votos igual a zero.
Artigo 5º - O candidato que tiver sua inscrição indeferida pela Comissão Eleitoral poderá
apresentar recurso, devidamente fundamentado, uma única vez, durante o período
previsto para esta etapa no cronograma da eleição.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ELEITORAL

Artigo 6º - O processo eleitoral para a escolha de representantes docentes, técnico-
administrativos e discentes como membros das Comissões Próprias de Avaliação - CPAs
das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza
será realizado mediante procedimento virtual, com sistema de votação disponibilizado
pela Administração Central do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza por
meio do link: https://siga.cps.sp.gov.br/sea/login.aspx.
Artigo 7º - Cada eleitor poderá votar em apenas um candidato do seu respectivo
segmento.
Artigo 8º - A Comissão Eleitoral que será responsável pela realização da consulta deve ser
composta por, no mínimo, três membros que exerçam atividades na Unidade de Ensino,
sendo, necessariamente, um docente, que será o presidente da comissão, um discente e
um servidor técnico-administrativo.
Artigo 9º - Os membros da Comissão não poderão se inscrever como candidatos.
Parágrafo Único - Cabe ao Diretor da Unidade de Ensino, antes de formalizar a designação
da Comissão, verificar previamente se entre estes há interessado(s) na inscrição para o
processo eleitoral.
Artigo 10 - Em todas as fases, o processo será conduzido pela Comissão Eleitoral, cujas
atribuições serão as seguintes:
I - elaborar o edital do processo eleitoral;
II - coordenar a comunicação do processo de consulta, traçando estratégias de divulgação
aos eleitores;
III - definir os procedimentos, com prazos, para a consulta, fazendo-os constar em edital;
IV - analisar as inscrições dos candidatos, realizando deferimento/indeferimento para
participar do processo eleitoral, obedecendo ao disposto nos artigos 2º e 3º desta
Instrução;
V - analisar os recursos interpostos;
VI - conferir a listagem nominal dos eleitores de cada segmento;
VII - realizar outras tarefas relacionadas ao processo eleitoral, como extração de relatório
do sistema de votação e documentos pertinentes ao assunto;
VIII - assegurar a transparência nos procedimentos e prestar todos os esclarecimentos
necessários aos eleitores.
IX – assegurar a divulgação do resultado final da eleição, com os quantitativos de votos
obtidos por cada candidato.
Parágrafo Único Os trabalhos dessa Comissão serão encerrados após homologação dos
resultados, quando em Reunião da CPA o(a) Diretor(a) da Fatec dará posse aos membros
escolhidos entre seus pares.
Artigo 11 - Todos os atos praticados pela Direção da Unidade de Ensino, bem como pela
Comissão designada, quanto ao processo eleitoral, deverão instruir o processo virtual.
§ 1º - Devem constar no processo que trata do assunto, a ser oportunamente instruído:
I - Abertura de Processo no sistema SEI! por parte da Unidade de Ensino;
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II - Portaria do(a) Diretor(a) designando a Comissão Eleitoral - Anexo I;
III - Divulgação da informação sobre a abertura do processo eleitoral e respectivos editais,
juntando-os no processo - Anexo II;
IV - Fichas de inscrições dos candidatos - Anexo III;
V - Ata da Comissão Eleitoral referente ao deferimento/indeferimento das candidaturas -
Anexo IV;
VI - Divulgação da lista com candidatos deferidos – Anexo V;
VII - Ata da Comissão Eleitoral referente a apuração dos votos - Anexo VI;
VIII - Apresentação do resultado das eleições pela Comissão ao Diretor da Unidade de
Ensino - Anexo VII;
IX - Memorando do Diretor da Unidade de Ensino ao Coordenador Técnico da Unidade do
Ensino Superior de Graduação, na hipótese de constituição da Comissão Própria de
Avaliação - CPA, sendo dispensada a necessidade de encaminhamento de Memorando
para alterações de membros deste colegiado - Anexo VIII;
X - Documento(s) referente(s) à interposição de recurso e decisão;
XI - Relatório gerado pelo sistema de votação, após ser alimentado com as informações
dos candidatos inscritos e período de votação;
XII - Relatório gerado pelo sistema de votação, após ser alimentado com os eleitores e e-
mails institucionais respectivos;
XIII - Relatório gerado pelo sistema de votação, após ser disparado o e-mail aos eleitores
com as informações necessárias para a realização da votação;
XIV - Relatório gerado pelo sistema de votação, findo o período de votação, com o registro
da quantidade de votos de cada candidato e de eleitores que não votaram.
§ 2º - A Comissão Eleitoral, para a prática dos atos que lhe competem, deve se reunir
através da ferramenta Microsoft Teams.
§ 3º - Para todos os documentos do certame, que por meio eletrônico sejam publicados
e/ou tramitem, fica autorizada a ausência de assinaturas.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 12 - As minutas de documentos para a prática dos atos administrativos destinados
ao processo eleitoral para a escolha de representantes docentes, técnico-administrativos e
discentes como membros das Comissões Próprias de Avaliação - CPAs das Faculdades de
Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza estarão disponíveis
para as Unidades de Ensino no link: https://cesu.cps.sp.gov.br/gestao-das-unidades/.
Artigo 13 – O sistema a que se refere o artigo 5º deverá fornecer, para a Comissão
Eleitoral, relatório com o número de votos, em ordem decrescente, dos candidatos
deferidos de cada um dos segmentos que compõe a CPA.
Parágrafo Único - Para o segmento docente, a listagem deverá separar aqueles com
contrato indeterminado daqueles com contrato determinado, em ordem decrescente de
votos para cada caso.
Artigo 14 – O mandato do docente com contrato determinado se encerrará tão logo seu
vínculo empregatício se encerre.
Artigo 15 – Em casos de vacância, que significa a saída definitiva do membro da CPA das
suas funções, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
I - Vacância de membro eleito: O Presidente da CPA convocará o suplente para assumir a
vaga;
II - Vacância do Presidente da CPA: O Diretor da Unidade indicará seu substituto, dentre os
membros Docentes eleitos;
III - Vacância do membro da Comunidade, indicado pela Direção: O Diretor da Unidade
indicará seu substituto;
IV - Vacância do membro indicado pela CESU: O Coordenador Técnico da CESU indicará
seu substituto;
§ 1º - Caso não haja suplente para ocupar a vaga do membro eleito titular, em qualquer
que seja o segmento, o Presidente da CPA deverá solicitar por escrito ao Diretor da
Unidade, em até 30 (trinta) dias da vacância, a abertura de processo eleitoral apenas para
o(s) segmento(s) que tenham ficado sem representação, de modo a escolher novo
membro para exercer o período restante de mandato.
§ 2º - Em não havendo candidato(s) inscritos, o Diretor da Unidade dará ciência à
Comunidade acadêmica, e deflagrará novo processo eleitoral em até 6 (seis) meses.
Artigo 16 - As FATECs que possuam CPA constituída no momento da publicação desta
Instrução, deverão mantê-la em funcionamento até a entrega do relatório integral junto
ao Ministério da Educação – MEC, previsto para 31 de março de 2025.
Parágrafo Único – Uma vez entregue o relatório integral, a FATEC deverá aplicar o disposto
nesta Instrução quanto aos procedimentos e prazos para a realização de eleições para a
constituição da CPA.
Artigo 17 - Os casos omissos serão analisados e instruídos pela Comissão Própria de
Avaliação da CESU – CPA Central.
Artigo 18 - Essa Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo(s):
Anexos de Instrução 001-2025 Cesu - Comissão Própria de Avaliação - CPA.pdf

Unidade de Ensino Médio e Técnico

Escola Técnica Estadual

Despacho de abandono

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL
DE 4-2-2025
O Diretor da Escola Técnica Estadual Vasco Antonio Venchiarutti, CONVOCA Ednor Carlos
dos Santos Junior, RG. 20.913.841-5, exercendo o emprego/função de Professor de Ensino

Médio e Técnico, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, a fim de tratar
de assuntos referentes às faltas ao trabalho.

Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas

Fundação Memorial da América Latina

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 002/2025, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

Fundação Memorial da América Latina
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 002/2025
Processo n.º: 267.00000974/2024-75
TAU n.º: 002/2025
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgada: APALESTRA EVENTOS LTDA.
Objeto: Cessão onerosa de espaço para realização do evento: Palestra de Mário Sérgio
Cortella “A Importância do Comprometimento e Proatividade e a Superação de Desafios”,
no Auditório Simón Bolívar (Plateias A e B + Foyer, com utilização das Salas VIPs do Foyer)
Valor: R$ 36.000,00
Período: 24/11/2025
Data da Assinatura: 24/01/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 007/2025, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

Fundação Memorial da América Latina
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 07/202
Processo n.º: 267.00000052/2025-49
TAU n.º: 07/2025
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgada: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO.
Objeto: Cessão onerosa de espaço para realização do evento: “RECEPÇÃO AOS ALUNOS DE
MEDICINA UNINOVE 2025”, no  Auditório Simón Bolívar (Plateias A e B + Foyer, com
utilização das Salas VIPs do Foyer).
Valor: R$ 248.743,00
Período: 09 a 13/02/2025
Data da Assinatura: 05/02/2025

Secretaria de Desenvolvimento Social

Gabinete do Secretário

COMUNICADO, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025

Comunicado
A Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional – COSAN, Torna Público o extrato
do aditamento do termo de colaboração celebrado, por decorrência do Chamamento
Público nº 010/2019.
Colaboração – Organizações Sociais
Processo SEDS nº 012.00002426/2023-17
Organização Sociedade Civil: Associação Seara Norte
Signatário: Marcia Madalena Wiazowski da Rocha
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social
Signatário: Andrezza Rosalém Vieira
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos termos do Decreto nº
45.547/2000 e alterações posteriores – Restaurante Popular Bom Prato
Unidade: Tucuruvi
Modalidade: Chamamento Público
32º Termo Aditivo – Altera o Plano de Trabalho, objetivando o acréscimo de R$ 9.792,50 ao
valor da parceria, sendo de responsabilidade da Secretaria, para a realização de serviços
de conservação e adequação da unidade, necessária a execução do objeto.
Origem dos Recursos: Programa 08.306.3518.6001.0000, UO 35009, UGO 350018, UGE
350173, PTRES 350901 e Natureza de Despesa 44504201 (obras)
Valor Total da Parceria: R$ 23.507.485,50
Data da Assinatura: 12/12/2024
Vigência: 12 meses
Gestor: Denise Bocchini
Parecer Referencial: CJ/SEDS nº 04/2024
A Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional – COSAN, Torna Público o extrato
do aditamento do termo de colaboração celebrado, por decorrência do Chamamento
Público nº 019/2017.
Colaboração – Organizações Sociais
Processo SEDS nº 012.00004147/2023-80
Organização Sociedade Civil: Casas de Betânia
Signatário: Jorge Roberto Pimenta
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social
Signatário: Andrezza Rosalém Vieira
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos termos do Decreto nº
45.547/2000 e alterações posteriores – Restaurante Popular Bom Prato
Unidade: Ribeirão Preto
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